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ATA DA TRIGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA, DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
REALIZADA EM  13 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
 

MESA EXECUTIVA:  LENI DE OLIVEIRA 
       PAULO CEZAR MIYAZAKI 
       NEUZA COSTA SOUZA 
 

 
Aos treze dias do mês de novembro do ano dois mil e vinte e três, nesta cidade 

de Assaí, Estado do Paraná à hora regimental e na Sala das Sessões da Câmara Municipal de 
Vereadores, instalada na Rua Senador Souza Naves nº 371, presentes os Senhores Vereadores: 
ADENILSON WAGNER FELIPE, ALESSANDRO CEZAR TORQUATO, CARLOS JÚNIOR DA 
SILVA, CLÉSIO CARLOS CRUZ, LENI DE OLIVEIRA, NEUZA COSTA SOUZA, PAULO 
CEZAR MIYAZAKI, RAFAEL GOUVEIA GRECA e SANDRA MARIA DE SOUZA, cujos nomes 
constam da Folha de presença em anexo, realizou-se a TRIGÉSIMA SEXTA SESSÃO 
ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, sob a presidência da Senhora Vereadora LENI DE 
OLIVEIRA e secretariada pelos Vereadores Paulo Cezar Miyazaki e Neuza Costa Souza. 
Verificada a existência de número legal, a Senhora Presidente, declarou em aberto os 
trabalhos da presente Sessão. Em seguida convidou o vereador Rafael Gouveia Greca, para 
fazer a Leitura Bíblica. Prosseguindo com os trabalhos, a Senhora Presidente determinou a 
secretária da Casa que procedesse a leitura das ATA da TRIGÉSIMA SEXTA SESSÃO 
ORDINÁRIA, realizada em 13 de novembro de 2023, a qual lida e julgada conforme, foi 
aprovada sem observações. Continuando a Senhora Presidente solicitou a secretária da Casa 
que procedesse a leitura das matérias constantes do EXPEDIENTE: Ofício nº 452/2023, de 
06 de novembro de 2023, de autoria do Prefeito Municipal, Senhor Michel Ângelo 
Bomtempo, encaminhando resposta ao Requerimento nº 049/2023; Ofício nº 454/2023, de 08 
de novembro de 2023, de autoria do Prefeito Municipal, Senhor Michel Ângelo Bomtempo, 
encaminhando resposta ao Requerimento nº 037/2023; Comunicado de recebimento de 
recursos, de autoria da senhora Nilse Shinohata Menegazzo, Secretária Municipal de 
Finanças, informando que no dia 07 de novembro o município, recebeu o valor de  vinte e 
cinco mil, e duzentos e sessenta e oito reais, recursos do Fundo Nacional de Educação, para 
aquisição de merenda escolar; Convite da Presidência para Sessão Solene, em cumprimento à 
Lei Municipal nº 1.830/2022, em homenagem ao dia da Consciência Negra, a realizar-se no 
dia 20 de novembro de 2023, às dezoito horas e trinta minutos, no Auditório do Colégio 
Estadual Barão do Rio Branco.  Todos despachados AO CONHECIMENTO DOS SENHORES 
VEREADORES; Requerimento nº 059/2023, de 10 de novembro de 2023, de autoria do 
vereador Alessandro Cezar Torquato, solicitando as informações: 1 – Encaminhar relação 
contendo todos os perfis de usuários bloqueados pelos perfis oficiais da Prefeitura Municipal 
de Assaí existentes nas redes sociais do Facebook, Instagram, X (antigo Twitter) e qualquer 
outra rede social; 2 – Esclarecer fundamentadamente qual o motivo do bloqueio desses perfis, 
encaminhando relatório dos bloqueios, com o nome do(s) servidor(es) responsáveis pela 
administração das redes sociais e do(s) responsável(eis) pelos bloqueios de usuários, 
esclarecendo se foi comunicado e concedido o devido contraditório ao usuário; 3 - 
Encaminhar a política de uso das redes sociais do município, indicando onde essa política está 
disponível para ciência do usuário no perfil oficial do município naquela rede social, 
informando a data em que foi disponibilizado aquele conteúdo naquela rede social: A ORDEM 
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DO DIA DA PRESENTE SESSÃO; Requerimento nº 060/2023, de 10 de novembro de 2023, de 
autoria da vereadora Sandra Maria de Souza, requerendo que seja inserido em Ata, Moção de 
Aplausos aos alunos e professores do Colégio Estadual Conselheiro Carrão, CEEP e Escola 
Municipal Maria Mitiko Tsuboi, pela conquista do Programa Agrinho 2023; Requerimento nº 
060/2023, de 10 de novembro de 2023, de autoria da vereadora Sandra Maria de Souza, 
requerendo que seja inserido em Ata, Moção de Aplausos A senhora Glauce Cassimiro Santos 
da Silva, proprietária do Studio de Dança Glauce Silva DEFERIDO. Terminado os despachos 
restando tempo regimental, a Senhora Presidente deixou livre a palavra aos senhores 
vereadores, dela fez uso o vereador Carlos Junior da Silva, após cumprimentar a todos, 
questionou a Presidente sobre o dia para o qual será transferida a próxima sessão ordinária, 
tendo em vista que na segunda feira, dia 20 de novembro acontecerá a Sessão Solene em 
cumprimento à Lei nº 1830/2022. A Senhora Presidente informou que a sessão Ordinária do 
dia 20 de novembro será adiada para o dia 21 de novembro, terça feira, desde logo deixando 
cientificado os senhores vereadores da transferência do dia da próxima sessão ordinária. 
Esgotado o tempo regimental, passou-se ao período da ORDEM DO DIA. A Senhora 
Presidente procedeu a leitura da matéria constante: Requerimento nº 059/2023, de 10 de 
novembro de 2023, de autoria do vereador Alessandro Cezar Torquato, solicitando as 
informações: 1 – Encaminhar relação contendo todos os perfis de usuários bloqueados pelos 
perfis oficiais da Prefeitura Municipal de Assaí existentes nas redes sociais do Facebook, 
Instagram, X (antigo Twitter) e qualquer outra rede social; 2 – Esclarecer fundamentadamente 
qual o motivo do bloqueio desses perfis, encaminhando relatório dos bloqueios, com o nome 
do(s) servidor(es) responsáveis pela administração das redes sociais e do(s) responsável(eis) 
pelos bloqueios de usuários, esclarecendo se foi comunicado e concedido o devido 
contraditório ao usuário; 3 - Encaminhar a política de uso das redes sociais do município, 
indicando onde essa política está disponível para ciência do usuário no perfil oficial do 
município naquela rede social, informando a data em que foi disponibilizado aquele conteúdo 
naquela rede social. Livre a palavra aos senhores vereadores para discussão, dela fez uso o 
vereador Alessandro Torquato, que após saudar a todos teceu comentário sobre o 
requerimento, que objetiva saber o porquê de alguns perfis de usuários foram bloqueados 
pelos perfis oficiais da Prefeitura Municipal de Assaí existentes nas redes sociais. Ninguém 
mais desejando se manifestar, dada a votação, foi aprovado por unanimidade de votos em 
única discussão e votação. Esgotadas as matérias em pauta, passou-se ao período final das 
EXPLICAÇÕES PESSOAIS. A Senhora Presidente deixou livre a palavra aos senhores 
vereadores. Pronunciamentos dos senhores vereadores foram gravados em mídia eletrônica 
anexa a esta ATA, conforme determina o artigo 145, § 2º, alínea “e”, do Regimento Interno 
desta Câmara Municipal. 
 
ENCERRAMENTO. 
 
Esgotadas as matérias em pauta, e nada mais havendo a tratar a Senhora Presidente agradeceu 
a presença dos Senhores Vereadores, munícipes assaienses, funcionários, e em nome de Deus 
declarou por encerrado os trabalhos da presente Sessão, do que para constar, lavrou-se a 
presente ATA.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 


